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1  lNTRODuCAO

0   Conselho   Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  do   Piauf  -  CREA/Pl,

Autarquia   Federal,   inscrito   no   CNPJ   sob   o   n°  06.687.545/0001-02,   neste   ato

representado  pelo  Conselheiro  Engenheiro  Civil  Pedro  Marques  de  Melo  Jtlnior,

coordenador da  Comissao  Especial  para  a  aquisicao  de teneno  destinado  a  nova

sede do CREA/PI,  confome estabelecido pela Porfaria n° 083, de 03 de agosto de

2024, vein. perante Vossa Senhoria, apresentar esta iniciativa.

Em cumprimento a  Decisao PIJpl n° 095#023, de 03 de julho de 2023,  que

autorizou a criaeao da comissao especial para as tratativas de aquisirfo de  im6vel

na cjdade de Teresina para a construeao da nova sede administrativa do CREA-Pl,

6ste  processo  foi  instituido  para  assegurar  que  as  necessidades  estTutiirais  do

C'onselho sejam  atendidas  de forma adequada  e segura.  A sede atual,  situada  na

Rua  E[iseu  Martins,  no  Centre  de  Teresina,  apresenta  limitac6es  de  espaap  e

infraestrutura que dificultam a plena funcionalidade e o crescimento sustenfavel das

operag5es do CREA-PI.  Este cenario inclui a falta de espaap para estacionamento,

restrig5es  de  ampliacao  e  limhag6es  no  atendimento  a  crescente  demanda  dos

profissionais.

Conforme  o  art.  96  do  Regimento  lntemo do  CREAPI.  cabe  ao  Presidente

cumprir e fazer cumprir as  resolu96es e decis5es plenarias baixadas pelo Confea,

al6m de propor, ao Plenario, ag6es e investimentos para melhorar a capacidade de

atuaeao do Conselho. Nesse sentido, a aquisigao de urn im6vel adequado permitifa

a construeao de uma nova sede que atenda plenamente as demandas de Teresina,

bern   come   possibilitafa   a   reorganiza9ao   dos   espaaps   de  trabalho,   garantind

eficiencia e comodjdade para os profissionais e usuarios dos serviaps do CREA-Pl

Este relat6rio tecnico tern come objetivo definir os crit6rios e condig5es necessarios

Prape Demdstenes Avelino,1767 -Cenfro (Sul), Teresina -PI, 64000-100c_I Ono br                 \
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de   seguranca   da   nova   sede   administrativa   do   CREA-PI.   A   aquisicao   busca

proporcionar  urn  ambiente   modemo   e  adequado   para   o  desenvolvimento   das
atividades   instjtucionais.   vjsando   o   aprimoramento   continuo   na   prestacao   de

serviaps  aos  profissionais/empresas  registradas,  a  comunidade  e  a  sociedade  em

geral.

0  novo espaap permitifa ao  CREA-Pl  nao  apenas  ampliar suas  instalag6es

fisicas,  mas  tamb6m  fortalecer  sua  missao  de  orientar,  fiscalizar  e  valorizar  as

atividades   profissionais   has   areas   de   engenhaiia,   agronomia   e   geocienci.as,

promovendo  condig6es  pare  o avanpo  seguro  e  sustenfavel  dessas  profiss6es  no
estado. Com uma infraestrutura planejada e eficiente, a nova sede ira potencializar a

capacidade de atendimento  e  apoio  aos profissionais/empresas,  ao  mesmo tempo

.em  que  proporcionafa  uma  estrutura  voftada  a  inovaqao.  a  sustentabilidade  e  ao
d6senvolvimento institucional.

Atrav6s deste retat6rio, estabelece-se urn plano criterioso para garantir que a

nova  sede  atenda  as  demandas  operacionais  e  institucionais,  e  que  esteja  em

conformidade com as di[etrizes estrategicas de expansao e modemizacao do CREA-

PI, consolidandorse como urn espaeo de referencia para a classe profissional e para

a comunidade.
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lx - Para a compra ou locagao de im6vel oujas caracteristicas de instalag6es

e de localizagao tomem necessaria sua escolha, desde que o prego seja compativel

com o valor de mercado, conforme ava]iagao pfevia.

Esse  dispositivo  permite  que  a  AdministraQao  Pt]blica  adquira  ou  a[ugue

im6veis sem a necessidade de urn processo licitatorio formal, desde que a aquisicao

seja destinada a finalidades essenciais da adminishagao e que a im6vel atenda de

maneira  especifica  as  exigencias  de  instalaeao  e  localizagao.  Nessa  situagao,  e

fundamental que o preap esteja compativel com o valor de mercado, com base em

uma avaljac5o pfevia realizada per profiesionais qualificados, garantindo que o ben

seja adquirido em condic6es justas e vantajosas para o interesse pdblico.

•  Criferios da Lei Civil e do Regime Jun'djco Administrative

Caso o Poder Pdblico opte pelo oontrato de oompra e venda de urn im6vel,

deve observar nao apenas os requjsitos dispostos na Lei de Licita96es, mas tamb6m

os  criterios  definidos  pela  lei  civil,  que  incluem  a  adequacao  do  ben  ao  objetjvo

pretendjdo,  o  estabelecimento  de  urn  preap justo  e  a  obtencao  de  consentimento
adequado por ambas as partes, dentro de uma forma juridica valida.  Sob o regime

juridico  administrativo,  devem  ser  seguidos  passos  como:  abertura  de  processo
administrativo  com justjficativa  de  interesse  pdblico,  avaliacao  pfevia  detalhada,  e

comprova9ao de que o im6vel 6 a t]nico que satisfaz as necessidades especi'ficas da

Administracao.

:`-   -   ```
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•  Hip6tese de lnexigibilidade de Licitacao

A  aquisigao  de   im6veis  que   atendam   exclusivamente   aos  requisitos  da

Administracao    Ptiblica    configura    uma    situaeao    de    inviabilidade   juridica    de

competicao,   uma   vez   que,   se   apenas   urn   im6vel   satisfaz   o   interesse   da

Administracao, nao ha concorrencia viavel para a realkzacao de licitacao. Ainda que

doutrinadores  possam  questionar  essa  pfatica,  a  legislador  incluiu  esta  hip6tese

entre  as  de dispensa  de  licitagao,  amparando  legalmente  a  aquisieao  de  im6veis

especlficos sem competigao.

•  Procedimento RIgoroso e ld6neo

Dada  a  importancia  de  justificar  que  o  ben  atende  de  forma  t]nica  as

n6cessidades     da    Administragao,     toma-se     jndispensavel     urn     procedimento

administrativo   hem   estruturado   e   conduzido   per  profissionais  qualificados,   que

documentem   de   maneira  transparente  os   cn.ten.os   de  escolha.   Esse  processo

permite assegurar que o im6vel selecionado 6 apropriado. evitando que a Efario seja
onerado   com   urn   ben   inadequado   ou   superfaturado,   em   pleno   respeito   aos

princlpios da eficiencia e da moralidade ptiblica.

•  Demonstracao da SingLilaridade do lm6vel Selecionado

Pare comprovar que a im6vel escolhido e o dnico que satisfaz integralmente

as necessidades do Conselho, este trabalho visa expor detalhadamente os fatores

t6cnicos,  legajs e  operacionais que  condicionaram  a  escolha  especrfica  do  im6vel

em  quesfao.  Assim,  assegura-se  que  o  ben  a  ser adquirido  realmente  possui  as

caracteristicas  e  localizacao  ideais,  atendendo  aos  interesses  e  as  finalidades

prec]'puas do  CREA-PI.  conforme  o  estudo  de viabilidade  e a  analise de  mercado

``T..:.
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2 JUSTIFICATIVA

A  aquisigao  de  urn  novo  im6vel  para  a  sede  do  CREA-Pl  e  imprescjndivel

devido  as  condi96es  inadequadas  da  atual  instalacao.  A  sede  atual  apresenta

diversas  limita96es,  como  a  ausencia  de  alvafa  de  funcionamento  emitido  pelo

Corpo de Bombeiros.  pois a edifica§ao exjstente nao cumpre com os requisites de

seguranpe  vigentes.  AI6m  disso,  a  estrutura  ffsica  atual  apresenta  restrigives  que

impactam diretamente a funcionamento das atividades do conselho, incluindo:

•  Falta  de  estacionamento  adequado  pare  servidores,  prestadores  de  servigo,

visitantes  e  profissionais   registrados,   o  que   causa  transtomos  e   dificulta   a

acessjbilidade e organizagivo dos fluxos de trabalho;

•  Espa§es inadequados para as acomodae6es dos funcionarios, onde as salas
I  nao  suportam   de  forma  eficaz  a  logistica  necessaria  para  a  execu9ao  das

atividades,   comprometendo  a  produtjvidade  entre  setores  e  a  bern-estar  dos

sewidores;

•  Defici6hcia  na  infraestrtltura  do  audi(6rio,  que  nao  comporta a demanda  de

ptlblico  para  eventos,  assembleias  e  treinamentos  promovidos  pelo  Conselho,
limitando a capacidade de interacao e formapao dos profissionais;

•  Ausencia  de  espagos  dedicados  para  atendimento  dos  proflssionais  aos

seus clientes, impedindo a realiza§ao de reuni6es e atendimento com o nivel de

privacidade e estrutura necessan.os;
•  Espago instJficiente para armazenamento adequado de materiais de escrit6rio

e   de   documentos   gerados   pelas   atividades   do   Conselho,    dificuhando   a

organizagao, o acesso e a preservacao de arquivos e registros importantes:

•  Inadequa§ao do [ayoLft intemo, que impede a ciroulagao eficiente de pessoas e

a  disposicao  funcional  de  equipamentos  e  mobj]iario,   dificultando  o  flurfe  de

trabalho e impactando a eficiencia operacional.
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A  nova  sede  permitifa  a  criacao  de  urn  ambiente  seguro,  sustenfavel  e

habifavel]  a[inhado com as necessidades crescentes de espaap e funcionalidade. A

aquisigao   do   im6vel  visa   garantir  uma   infraestrutura   que   apoie  o  crescimento

institucional,   a  modemizacao  dos  processos  e  o  oumprimento  das  normas  de

seguranca   e   conforto,   essencjais   para   a   funcionamento   adequado   e   para   a

valorizacao do CREAPI perante a sociedade e seus profissionais.
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3 CARACTERISTICAS DO LOCAL DA SEDE

Teresina,  capital  do  estado  do  Piaul.  6  uma  das  cidades  mais dinamicas  e

estrategicas  do  Nordeste   brasileiro.   Com   uma   populaeao  de  aproximadamente

866.300  habitantes,  segundo  o  Censo  Demogfafico de 2022,  Teresina  6  a  cidade

mais  populosa  do  estado  e  a  19a  maior  cidade  do  Brasil.  Junto  com  a  cidade

maranhense  de Timon,  forma  a  Regiao  lntegrada de  Desenvolvimento da  Grande

Teresina (RIDE), que ret]ne cerca de  1.228.672 habitantes, sendo a segunda RIDE

mais populosa do pal's, ficando atfas apenas da RIDE do Distrito Federal.

•  Localizagao e Acessibj[idade

Diferente das outras capitais nordestinas, Teresina nao 6 litofanea, situando-

se a 343 kin do Oceano Atlantico.  Esta caracten.stica a toma urn ponto estrategico

de conexao entre o interior do Piaui e o estado vizinho do Maranhao. A cidade conta

com  urn  acesso  privilegiado  ao  Rio  Pamafroa,  que.  historicamente,  impulsionou  a

desenvolvimento  econ6mico  e  logistico  de  Teresina  atraves  da  navegagao fluvial,

facilitando o com6rcio e transporte de mereadorias.

•  Hist6rico e Planejamento urbaho

Teresina   tern   uma   distingao   hist6rica   importante:   foi   a   primeira   capital

planejada  do  Brasjl.  A  cidade foi  projefada  para  silbsutuir Oeiras,  a  antiga  capital

piauiense,  que enfrentava  desafios devido ao seu  isolamento  na  regiao  central do
estado.  Com  sua  criacao,  Teresina  passou  a  ser  urn  polo  de  desenvolvimento

econ6mico  e  comercial,  freando  a  influencia  da  cidade  de  Caxias  (MA)  sobre  a

economia do oeste piauiense. Conhecida come a gcidade Verde», uma homenagem

dada   pelo  escritor  maranhense  Ccelho  Neto  devido  a  sua  densa  arborizacao,

`,*:.,
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Teresina  e  marcada  par  ruas  e  avenidas  cercadas  de  arvores  e  grandes  areas

verdes, que contribuem para a qualjdade de vida de sous habitantes.

•  Desenvolvimento Ecoh6mico e Social

A cidade esfa em conti'nuo crescimento e possui uma area de 1.673 km2. Com

de§taque   no  setor  de  serviaps,   com6rcio,   rede  de  ensino  e  sadde  avan9ada,

Teresina se consolidou como uma cidade pr6spera. E tamb6m urn polo para eventos

culturajs e esportivos, congresses e exposig6es. atraindo visitantes e movimentando

o  turismo  de  neg6cios.  A cidade  possuj  uma  inddstria  textil  em  expansao,  e  seu

modemo complexo  medico atrai  pacientes de varios estados do Norte  e Nordeste,

reforcando seu papel oomo refefencia em satlde pt]blica e privada.

•  Condi96es Climaticas e Pecu[iaridades

Teresina  6  famosa  per  seu  clima  tropical  semidmido  e  por  suas  elevadas

temperaturas. E conhecida coma a "Chapada do Corisco", uma alusao ao fen6meno

das descargas eletricas frequentes que ocorrem  na regiao.  De fato,  Teresina esfa

entre as cidades com as maiores incidencias de relampagos no mundo, a que toma

a  [oca]  urn objeto  de  estudo  meteorol6gico  e  de  interesse  para  a  prote8ao  contra

descargas el6tricas.

•  lmportancia Cultural e Sustentabilidade

A cidade tern uma vida cultural ativa, com eventos de grande imporfencia no

calendario local e  regional.  incluindo festivais de mdsica.  feiras  litefarias  e  mostras

de arte,  al6m de ser o bengo de artistas renomados e de manifestag6es folcl6ricas.

Recentemente.  Teresina tamb6m  ten  avan9ado  em  iniciativas  de sustentabilidade
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urbana,  com  projetos voltados para a preserva9ao de suas areas verdes e para a

promoeao de pfaticas sustenfaveis de mobilidade e gestao de residues.

Neste contexto de expansao e modemizagao, o CREA-Pl (Conselho Regional

de  Engenharia  e  Agronomia  do  Piauo  desempenha  urn  papel  crucial  na  cidade.

Come  entidade  aufarquica  federal,  o  CREA-Pl  6  responsavel  pela  fiscaliza§ao  e

regulamentacao das atividades profissionais de engenhan.a, agronomia, geociencias,

entre outras.  Em 2023,  o CREA-Pl  registrou  aproximadamente  12 nil profissionais

de nivel m6dio e supen'or e quase 10 nil empresas, cobrindo urn amplo espectro de

atividades  essenciais  para  o  desenvolvimento  urbane  e  rural.  Esse  impacto  se

reflete em  seu trabalho continuo na garantia de seguranca,  qualidade e  legalidade

nas   obras   e   servicos   de   engenharia.   agronomia   e   geociencias]   elementos

fundamentais para o crescimento de uma capital em expansao como Teresina.

Alem disso, o CREA-Pl conduziu mais de 6 mil ac6es de fiscaliza9ao ao longo

do Oltimo ano, abrangendo urn total de 224 municipios no Piaul. e contando com  13

inspetorias   regionais    que    garantem    a   supervisao   de   ativjdades    em    areas

estrategicas  pare  o  desenvoMmento  do  estado.  Essas  fiscalizaeses  refongam  o

compromisso  do  Conselho  com  a  seguran¢a  pdblica  e  a  qualidade  dos  serviaps

prestados, beneficiando diretamente a populacao de Teresina e regi6es adjacentes.
A  atuacao  do  CREA-Pl  na  capital  envolve  nao  apenas  a  fiscalizagao  de  obras  e

servigos, mas tamb6m programas de apoio ao desenvolvimento profissional, como o
dJovem   Engenheiro,°   e   iniciativas   para   o   fortalecimento   da   representatividade

feminina na engenharia per meio do qprograma Mulher

A  presence  do  CREA-Pl  em  Teresina  e,  portanto,  urn  pilar  de  suporte  ao

crescimento sustenfavel  da  cidade,  garantjndo que o desenvoMmento urbano seja

conduzido de maneira etica, segura e em confomidade com as noTThativas tecnicas

e legais. A expansao da infraestrutura e a modemiza9ao dos processos no CREA-Pl
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sao vitais para a oontinuidade desse trabalho, assegurando que Teresina mantenha

sua posi9ao come urn importante centro de desenvo]vimento no Nordeste brasileiro.
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4  IVIETODOLOGIA DE SELECAO
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A escolha  do  terreno  pare  a  nova  sede  do  CREA/Pl  envolveu  uma  analise

cn.teriosa  de  diversos  fatores,  fundamentais  pare  garantir  que  a  localizagao  e  as

caracterlsticas   do   im6vel   atendam   as   necessidades   presentes   e   futuras   do

Conselho.   Este   processo  foi   conduzjdo   por  uma   comissao  especializada   que,

inicialmente,  consultou  cometores  imobifiarios  devidamente  credenciados  em  seu

conselho de classe, os quais auxiliaram no levantamento agil e preciso de  jm6veis

com as caracteristicas pfeestabelecidas. Essas caracteristicas foram baseadas no

projeto   de   viabilidade   pare   a   construcao   da   sede   do   CREA/Pl   em   Teresina,
assegurando a adequaeao do terreno as demandas operacionais e [ogisticas,

Pare   a   implanta¢ao   da   nova   cede,   foram   especificadas   as   seguintes

ekigencias basicas para o late:

Localizaeao:  Prefefencia  por  temenos  na  Zona  Leste  de  Teresina,  regiao

conhecida pela valorizagao imobiliaria e infraestrutura urbana robusta. Esse requjsito

buscou garantir que o im6vel esti`/esse em vias de facil acesso para outras regi6es e

cercado por equipamentos urbanos essenciais,  como com6rcio,  serviaps e  centros

de conveniencia.

Dimens6es: 0 terreno deve ter uma area minima de 1.500 m2, suficjente para

abrigar   as    instalap6es    planejadas,    jncluindo    audit6rio,    estacionamento    para

colaboradores e visitantes, e salas de trabalho amplas, possibilitando a crescimento

sustenfavel da sede.
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sustentabilidade e incentivar o use de transporte pdblico, a[inhando-se as diretrizes

do    PRODESU,    a    Programa    de    Desenvolvimento    Sustenfavel    do    Sistema

Confea/Creas e Mutua.

4.1   DIRETRIZES E NORMAS CONSIDERADAS

0   processo   de   sele9ao   foi   orientado   pelas   diretrizes   estabelecidas   no

PRODESU,   que   incentiva   pfaticas   sustenfaveis   e   eficientes,   promovendo   a

uniformizagao de procedimentos e o uso consciente de reoursos. A decisao tamb6m

fpi pautada pelas orientac6es da  Decisao Normativa  n°  88 de 2011,  em espedal o

Apendice   8,   que   especifica  a   documentaeao   necessaria   para   a  aquisicao   de

im6veis.    Embora   o   Sistema   Confea/Crea   nao   possua   uma   regulamentagao

especrfica  para  aquisieao  de  bens  im6veis,  essas diretrizes fomeceram  uma  base

s6Iida pare urn processo de compra transparente e responsavel.

•  Avalia9ao dos lm6veis Selecionados

Ap6s a definicao das exigencias, a equipe de sele9ao real.izou visitas t6cnicas

aos  temenos  sugeridos  pelos  corretores/propriefario.   Durante  essas  diligencias,

foram observados aspectos essencjais:

Caracten.sticas  Fisicas:  Dimens6es,  topografia  (terreno  plane,  aclives  ou

declives)  e  tipo  de  solo,   as§egurando  que   a  teTTeno  fosse   adequado   para  a

constru€ao sem a necessidade de grandes adaptag5es estnJturais.

Aspectos  Ambientais:  Analise  de  infraestrutura  de  esgotamento  sanifario,

presence  de  vegetacao,  e  possi'veis  areas  de  aterro,  garantindo  que  o  terreno
atenda   as   normas   ambientais   e   que   nao   haja   necessidade   de   interven€6es

complexas.
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Est6tica e lnsengao Urbana: Consideragao do aspecto visual do terreno e de

sua vizinhanca, priorizando areas bern preservadas e harmoniosas com o ambiente

urbano.

Compat[bilidade com a Legisla§ao Local: Verifica9ao da conformidade com

o Plano Diretor Municipal. incluindo reouos, afastamentos, largura minima das ruas e

dimens6es  adequadas  para  constru9ao,  assegurando  que  a  projeto  seja  viavel

dentro dos regulamentos urbanisticos de Teresina.

]nfraestrutura de Servi§os Basicos:  Garantia de acesso a rede de agua e

energia     el6trica,     iluminacao     ptib[ica,     pavimentaeao     e     infraestrutura     de

telecomunicae6es, fundamentais para o funcionamento adequado da sede.

Terrenos  que  nao  possuiam  dooumentacao  regular,  ou  que  apresentavam

pendencias  jurl'dicas,  foram  automaticamente  excluidos.  Esta  analise  rigorosa  foi
crucial para garantir a esco]ha de urn im6vel que ofereca seguranga, funcionalidade

e conformidade com as exjgencias tecnicas e legais.

A seguir,  apresentamrse as propostas de terrenos que atendem a todos os

requisitos   definidos.   inclusive   alguns   im6veis  que  ja   possuem   edificae6es  que

poderao ser demolidas pare a constru9ao da nova estrutura da sede do CREA/Pl.

i ,..,. i.'     i           `S

-'`      '-_'''--i---ill
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0  terreno  01   localizado   na  Avenida   Homero   Castelo   Branco,   uma   das

principais  avenidas  de  Teresina,  conhecida  por sua  movimenta9ao  intensa  e  pela
concentra9ao de serviaps e comercios variados.  A loca[izagao estrafegica  na zona

leste da cidade, no baiiro Sao Crist6vao, toma o terreno facilmente acessivel e ben

integrado ao ambiente urbano.

•  Com6reio e Servigos Pr6ximos

A  regiao  6  ben  servida  par  comercjos  diversos,  incluindo  supermercados,

farmacias, agenctas bancarias. e restaLirantes.  Ha tamb6m  Lojas de conveniencia e

alguns  cafes e padarias,  o que proporciona facilidades dian.as aos frequentadores.

E§sa   proximidade   com   o   comercio  toma   o   local   atrativo  tanto   para   projetos

comerciais quanto institucionais.

•   Edifica96es no Entomo

0  baino  de  Sao  Crist6vao  combina  construg6es  residenciais  e  comerciais,

com  predominancia  de  edifieios  de  medio  a  alto  padrao.  Alem  disso,  ha  tambem

predios corporativos e estabelecimentos de sadde nas redondezas, como clinicas e
consult6rios.  Esse perfil urbanistico confere ao terreno urn valor agregado devido a

diversidade de pt]blicos e a valorizagao constante da area.

•   InfraestrutLira urbana
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6nibus  passando  pela  avenida,  o  que  facilita  o  acesso  tanto  para  trabalhadores

quanta para o pdblico em geral. 0 local tamb6m conta com ciclovias e 6 adequado

para   o   acesso   de   veiculos,   com   a[gumas   opg6es   de   estacionamento   nas

proximidades.

•  Servigos PBblicos e Facilidades Pr6ximas

Pr6ximo ao terreno, ha escolas, academias e instituie6es de ensino superior,

o  que  traz urn f[uxo  constante  de  pessoas  ao  redor.  A  presenca  de servi€os  de

saL]de  e  centres  de  atendimento  medico  tambem  adiciona  urn  diferencjal  a  area,

va[orizando o terreno pare projetos que possam atender a esse ptiblico. AI6m disso,

a regiao conta com areas de lazer e pequenas pracas, que oferecem urn ambiente

inais agradavel e arborizado.

•   Aspectos de Desenvolvimento urbane

0 bairro esta em uma fase de desenvolvi.mento e modemizacao, com novos

empreendimentos  imobiliarios  e  expansao  de  areas  comerciais.  Essa  valorizacao

constante reflete o crescimento da cidade e aumenta o potencial de investimento e

retomo para qualquer empreendimento no terreno. A area e bern iluminada e possui

calgadas largas, promovendo urn ambiente seguro e aoessivel para pedestres.
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Figura 1 -Terreno 01

Figura 2 - Frente Terrerio 01
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Figura 3 - Fijndo - Terreno 01
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Enderego: Avenida  Homero  Castelo  Branco,  975  -  Sao  Crist6vao,  Teresina  -  Pl,

64048-385.

Link GoogleMaps: s://rna I/oVSFFKm9h2icaQw7A? st=aw

Dimens6es: 21,00 metros de frente x 61,30 metros de fundo (area 1.500,00 mz).

Observag5o: Dimens6es inegulares.

Valor Proposto: R$ 5.000.000,00 (Cinco milh6es de nil reais).

Valor unitario: R$ 3.333,33/m2.

0 terreno 02 [ocalizado na Avenida Dam Severino, este terreno esfa inserido

em  uma  das  areas  mais  valorizadas  e  dinamicas  da  zona  leste  de  Teresina,  no

bairro Sao Crist6vao. A avenida e conhecida per sua movimentacao e oferece facil

acesso   a   varies   pantos   da   cjdade,   alem   de   possuir   Lima   ampla   gama   de

estabelecimentos comerciais e residenciais ao longo de sua extensao.
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0   entomo   imediato   do   terreno   conta   com   diversos   estabelecimentos

comerciais,  come  supermercados,  farTnacia§.  padarias,  e  lojas  de  conveniencia,

garantindo conveniencia e facil acesso a serviaps essenciais. Alem disso,  a area 6
conhecida  por seus restaurantes,  bares e cafeterias,  sendo uma regiao  com forte

apelo gastron6mico que atrai moradores e visitantes.

•  Edificag6es no Entomo

A  Avenida   Don   Severino   e   oercada   por  uma  combinaeao  de   edifl'cios

residenciais de m6dio e alto padr5o e alguns prfedios comerciais. A regiao 6 marcada

For uma aThosfera mista, com uma leve predominancia residencial, tomando-a urn
local atrativo para empreendimentos que busquem captar fanto o pi]blico que mora

nas redondezas quanto a ptlblico ciroulante. A presence de escrit6rios e cl]'nicas nas

proximidades tamb6m sugere urn born fluxo de pessoas ao longo do dia.

•  lnfraestrutura urbana

A avenida e uma das princjpais vias de acesso da regiao, com born fluxo de

transporte  ptiblico,  incluindo diversas  linhas  de 6nibus que conectam  o  bairro  Sao

Crist6vao a outras areas de Teresina. A avenida tambem possui calgadas largas e

ben  conservadas, facilitando a circulagao de pedestres.  0 terTeno se beneficia de

boas condic6es de acessibilidade,  com  pantos de acesso e saida estrategicos ao

longo da avenida.

•j:.... rut  VJJ+
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0  bairro  Sao  Cristovao  possui  uma  rode  de  servigos  pdblicos  pr6xima  ao

terreno,  incluindo  escolas,  academias,  e  cll'nicas  medicas,  o  que  contribui  para  o

fluxo diario de pessoas pela avenida. Ha tamb6m algumas areas de lazer e pracas

nas redondezas, promovendo urn ambiente mais verde e agradavel. Esses serviaps

ajudam  a  criar  uma  atmosfera  familiar  e  funcional,   atraente  tanto  para  novos

moradores quanto para empreendimentos comerciais.

•  Aspectos de Desenvolvimento Urbane

A Avenida  Dam  Severino faz  parte  de  uma area  de Teresina  que  esta  em

donstante  valorizacao  e  desenvolvimento.  Novos  empreendimentos  residenciais  e

cdmerciais contjnuam a surgir, o que aumenta o potencia] de vaforizaeao do terreno.

A avenida possui boa iluminaeao pt]blica e infraestrutura para garantir a seguranca e

a conforto dos usuan.os.
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Figura 4 -Terreno 02
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Figura 6 - Terreno 02 - Lateral Direita e Frente

Figura 7 -TerTeno 02 Planta Baixa

AV.  Dam  SEVEFllNC)

1-1.940M2
2-     750 M2

F`uA DEs.  MAruoEL c.  BFtAI`icc}
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Enderego: Avenida Dom Severino, 2844 -Sao Crist6vao, Teresina -PI, 64052-300.

Link Googlelwaps: https://maps.ap|].goo.ql/UFaswF82CHvbd3Br5?a   st=aw

Dimens6es: 50,00 metros de frente x 61,00 metros de fundo (area 2.690,00 m2).

Valor Proposto: R$ 7.500.000,00 (Sete milh6es e quinhentos nil reais).

Valor unitario: R$ 2.788,10/m2.

0 terreno 03 esfa situado na Avenida Joao Xxlll, uma das principais avenidas

de Teresina, Iocalizada na regiao leste da cidade. no bairro Recanto das Palmeiras.

A  area   6   marcada   pela   presence   de   diversas  empresas  e  estabelecimentos

comerciais,    tomandol]    urn    ponto    estrategico    para    neg6cios    e    com    boa

acessibilidade pare diferentes tipos de empreendimentos.

•  Com6rcio e Servi§os Pr6ximos

A  avenida  e  conhecida  par  sua  infraestrutura  comercial  diversificada,  que

inclui supemercados, farmacias, postos de combus(ivel, bancos. e grandes lojas de

conveniencia.  A  presenqa  de  restaurantes,  bares  e  cafeterias  na  area  tambem

ofereoe  urn ambiente atraente e facilita o acesso a opc6es de alimenta?ao para o

pdblico  local  e  visitantes.  Esses  estabelecimentos  garantem  conveniencia  e  boa
oferta de serviaps essenciais pr6ximos ao terreno.

•  Edifica§6es e vidnhanea

0  entomo  do  terreno  6   caracterizado  por  uma  combinaeao  de  edificios

comerciais e  algumas  construp@es  residenciais  de  m6dio  a  alto  padfao.  Ha  ainda

cll.nicas,  academias,  e  outros tipos  de  sewi¢os  ao  longo  da  avenida,  atraindo  urn
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desenvolvida   e   atrati\/a   tanto   para   use   comercial   quanto   para   investimentos

residenciais ou institucionais.

•  lnfraestmutura Urbana

A  Avenida  Joao  XXIII   6   uma   via  de  grande   importancia   para  Teresina,

proporcionando facil acesso ao centre e a outras areas da cidade. A avenida conta
com  born fluxo de transporte  pt]blico,  com varias linhas de 6nibiis e disponibilidade

de   transporfe   al(emativo.   A   infraestrutura   de   vias   largas   e   calgadas   hem

conservadas tamb6m facjlita a  movimentagao de pedestres e veioulos,  oferecendo

boas condicees de acessihilidade para o terreno.

•  Servi§os Pdblicos e Facilidades

Pr6ximo   ao   terreno,   6   po§sivel   encontrar   escolas,   cll'nicas   de   sat]de,

academias, e centres de atendimento pdb[ico.  Essas fac].lidades valorizam a area e

tomam   o   terreno   atraente   para   projeto§   que   atendam   as   necessidades   dos

moradores   e   visitanfes.   AI6m   disso,   algumas   pracas   e   areas   verdes   nas

proximidades  contribuem  para  urn  ambiente  mais  agradave]  e  equilibrado,   com
opg5es de lazer e descanso.

•  Aspectos de Desehvolvimento Urbane

A regiao da Avenida Joao XXIII e uma das mais vatorizadas e em crescjmento

de    Teresina.    Com    novos    empreendimentos    comerciais    e    residenciais    em

andamento,   o  local  esfa  em  uma  fase  de  valorizagao  imobiliaria  constante.  A

avenida    possui    iluminacao    ptiblica    adequada    e    seguran9a,    al6m    de    uma

infraestmutura  que  favorece  a  realizacao  de  novos  projetos.  Essa  tendencia  de

`..,`\,
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Figura 8 - Terreno 03
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Figura 9 - TerTeno 3 - Lateral Direita e Frente
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FigLira 10 -Terreno 3 -Lateral Esqilerda e Frente

27

Endere§o: Avenida   Jo5o   Xxlll,   3830,   Recanto   das   Palmeiras,   Teresina   -PI,

6"4"1005.
Link GoogleMaps: httDs://maDs.aDD.Goo.aw8\/XHzaAeHXAAC368

Dimens6es: 40,00 metros de frente x 200,00 metros de fundo (area 8.000,00 m2).

vilor Proposto: R$ 10.000.000,00 (Dez milh6es de reais).

Valor unitirio: R$ 1.250.00/m2.

0 terreno 04 esfa situado na Rua Govemador Tib6rio Nunes, uma localizag5o

privilegiada  no   bairro   Frei   Serafim,   pr6xjmo  ao  centre  de  Teresina.   A  area   6
estrategica  e  de  grande  movimentacao,  cercada  por  uma  variedade  de  serviaps,

com6rcios     e     instituig6es,     tomandofl     urn     ponto     atraente     pare     novas

empreendimentos.

•  Com6rcio e Servi§os Pr6ximos

A  regiao  possui  uma  forte  presence  comercial,  incluindo  lojas.  farmacias,

bancos,  e  supemercados,  que  atondem  fanto  aos  moradores  quanto  ao  pdblico

circulante. A proximidade  com a Avenida  Frei  Serafim,  uma  das  mais  importantes

vias de Teresina. amplia as possibi[idades de comercio e servi¢os nas redondezas,

com  restaurantes,  cat6s e padarias disponiveis.  Esses estabelecimentos oferecem

uma gama de conveniencias que valorizam o entomo do

=-i----:--\----100\Praca Demdstenes Avelino,1767 -Centre (Sul), Teresina -PI, 640
cgea-pl.erg.br                              r
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A area conta com uma mistura de edifi'cios comerciais e residenciais. Existem

pfedios   corporativos,   c[inicas   m6dicas,   e   consult6rios,   assim   como   edificios
residenciais de medio e alto padfao. Essa mescla de uses confere ao local urn perfil

dinamico  e  murtifuncional,  ideal  para  empreendimentos  que  buscam  urn  pt]blico

variado e constante.

•  lhfraestmutura Urbana

A Rua Govemador Tiberio Nunes 6 ben conectada, com acesso facilitado ao

hansporte pdblico. Proximo ao terreno, hi varias linhas de 6nibus que circulam pela

Avenida Frei  Serafim, facilitando a mobilidade para diversas areas da cidade. Alem

disso,  as vias  ao redor sao ben pavimentadas e oferecem estacionamento, tanto

para  veioulos  particulares  quanto  para  visitantes,  a que  6  urn diferencial  em  uma
regiao tao movimentada.

•  Servi§os Pdblicos e Facilidades Pr6ximas

A localizacao 6 pr6xjma de varias instjtuieees de sadde, escolas, e centres de

atendimento   ao   pdblico,   que   atendem   uma   variedade   de   necessidades   da

populacao. A proxjmidade com centres medicos e hospitais toma o local ainda mais
atratjvo pare servicos de satlde e bemcstar. AI6m disso. existem areas de lazer e

espaaps  verdes  nas  redondezas,  a  que  contribui  para  urn  ambiente  urbano  mais

equilibrado.
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A regiao central de Teresina,  onde se  localiza  o bairro Frei  Serafim,  e  uma

das   areas   mais   valorizadas   e   em   desenvolvimento   continuo   da   cidade.   A

infraestrutura   modema,   somada   ao   constante   investimento   em   revitalizacao   e

seguranca,   garante   urn   ambiente   propicio   para   novos   projetos   comerciais   e

institucionais.   A  rua  possui   boa   iluminaqao  pdblica  e  e   bern-sinalizada,   o  que

favorece tanto a ciroulagao de pedestres quanto a de veiculos.

Figure 11 -Terreno 04
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FigLira 12 -Terreno 04 Lateral Esquerda Frente
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Endere§o: Rua Govemador Tiberio Nunes, 501  -Frei Serafim, Teresina -Pl. 64001-

610.

Link GoogleMap§: s://rna I/zlwpvYF3Ymb7zL7e38

Dimens6e§: 80,00 metros de frente x 53,20 metros de fundo (area 4.260,00 m2).

Valor Proposto: R$ 6.500.000,00 (Seis milh6es e quinhentos nil reais),

Valor unifario: R$ 1.525,82/m2.
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Ap6s uma analise minuciosa das propostas apresentadas, a comissao optou-

se  pela  amostra  04  como  a  melhor  escolha  para  aquisi9ao  e  aprovacao.  Este

terreno,  IocalLzado  na  Rua  Govemador Tiberio  Ni]nes,  destaca-se  nao apenas  por

sua localizaeao estrat6gica, mas tamb6m por oferecer urn excelente custo-benefi.cio.

Ocupando urn quarteifao comp]eto com quatro frentes,  a  im6vel possui  dimens6es

generosas de  80,00  metros de frente  por 53,20  metros de fundo,  totalizando  uma
area de 4.260,00 m2. 0 valor proposto de R$ 6.500.000,00, o que corresponde a urn

valor   unifario   de    R$    1.525,82    por   metro    quadrado,    toma    essa    proposta

especialmente atrativa em comparacao a ouhas opg6es disponiveis no mercado.

A Iocaliza9ao do terreno e privi[egiada. interligando as regi6es sudeste e norte

da capital, o que facilita o aoesso e a mobilidade. Alem disso, a area e servida per

transporte  poblico,  o que agrega valor a propriedade e favorece tanto os  usuarios

quanto  os  colaboradores  que  frequentafao  o  local.  Nas proximidades,  encontra-se
uma  diversidade  de  serviaps  e  estabelecimentos  comerciais,  jncluindo  postos  de

combustivel,  restaurantes.  shopping  centers,  tribunals  e  areas  de  recreaeao,  que

complementam a infraestrutura da regi5o e oferecem comodidade ao pt]blico. Essa

gama de servi9os acessiveis e urn d.iferencial significatjvo, que toma o terreno ainda
mais atrativo para diferentes tipos de empreendimentos.

Outro   ponto   relevante   e   que   o   im6vel   possui   toda   a   documentagao

regularizada,   incluindo   registro   de   im6veis   e   certid6es   negativas   de   Gnus   e

alienagao, garantindo seguranga jun'dica para a aquisicao. Em  suma,  a escolha do

terreno  na  Rua  Govemador  Tiben.a  Nunes  se  justifica  pela  combinaeao  de  sua

localiza9ao estrategica,  infraestrutura adequada e valor competitive.  Essa  proposta

nao s6 atende as necessidades logfsticas do projeto da nova sede do CREA-PI, mas
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tambem apresenta urn alto potencial de valorizacao, tomando-a a opeao ideal para o

investimento planejado.
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Em   suma.   o   presente   relat6rio  t6cnico   bilsoou   apresentar  uma   ana[ise

detalhada  e  criteriosa   das  opg6es  de  im6veis  disponiveis.   Com   o  objetivo  de

identificar  aquele  que  melhor  atende  as  necessidades  estrategicas,  Iogisticas  e

funcionais do CREApl.  Foram levados em consideracao fatores como localiza9ao,

infraestrutura, dooumentacao, acessibilidade e custo-beneficio, com vistas a garantir

que a escolha final seja compativel com as exigencias de expansao e modemizacao
do Conselho.

A seleeao  do  im6vel  situado  na  Rua  Govemador Tiberio  Nunes  destaca-se

pela  sua  localizacao  privilegiada,  conectvidade  com  importantes  vias  da  capital e

Proximidade com senrigos essenciajs e de conveni6ncia. A area do femeno e suas

qLlatro frentes proporcionam flexibilidade papa  implanta9ao e expansao das futuras
instalae6es  da  sede,  com  infraestrutura  que favorece tanto  a  tfansito  de veioulos

quanta a acessibi[jdade dos usuarios.  0 valor unitario e as oondig6es documentais
do    im6vel    reforcam    sua   viabi[idade   para    a   investimento    planejado,    sendo

compati'veis  com  as  diretrizes  de  eficiencia  e  responsabilidade  or¢amenfaiia  do

CREA-Pl.

Dessa forma, este relat6rio nao apenas fundamenta a decisao de aquisicao,

mas   tambem   serve   come   base   para   os   pr6ximos   passes   no   processo   de

implantapao   da   nova   sede,   Espera-se  que   as  informag6es   e  avaliagdes   aqui

registradas  auxjliem  a  Administragao  na  tomada  de  decisao,  contribuindo  para  o

fortalecimento  institucional  e  o  aprimoramento  continuo  dos  servioos  prestados  a

sociedade e aos profissionais de engenharia, agronomia e geociencias do estado do

Piaui.
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1. PREÂMBULO 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. INFORMAÇÕES DO EDITAL 

4. DA REPRESENTAÇÃO DO CHAMAMENTO E DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objetivo prospecção do mercado 
imobiliário para fins de aquisição de imóvel urbano localizado no 
Município de Teresina, Estado do Piauí, para fins de construção da 
nova sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí. 

 
 

1.1. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí – CREA-PI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.687.545.0001-02, por intermédio da Comissão de Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria nº 034/2024, doravante denominado simplesmente de CREA-PI, torna 
público aos interessados que está procedendo Chamamento público para o credenciamento de pessoas 
físicas e jurídicas, prospecção do mercado imobiliário para fins de aquisição de imóvel urbano localizado no 
Município de Teresina, Estado do Piauí com a finalidade selecionar proposta(s) e documentação(ões) para 
futura aquisição de imóvel, para fins de construção da nova sede do CREA-PI, conforme Decisão PL/PI nº 
393/2024 de 04/11/2024 e, nos termos do presente instrumento de chamamento e seus anexos. 

 

2.1. A aquisição de imóvel se fundamenta na Lei 14.133/2021, Decreto nº 11.878/2024 e demais normas 
pertinentes, bem como nas condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 002/2025 e seus 
Anexos. 

 

3.1. Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos, Setor de Licitação do 
CREA-PI sito à Praça Demóstenes Avelino, 1767, Centro, em Teresina-PI, Fone: (86) 2107-9292, das 08h 
às 17h. E-mail: licitacao@crea-pi.org.br ou pelo site www.crea-pi.org.br, Link: https://transparencia.crea-
pi.org.br/index.php/licitacoes-realizadas. 

 

4.1. Os interessados deverão protocolar o(s) envelope(s) contendo a documentação e a proposta, nos 
termos exigido no presente Edital junto ao protocolo geral do CREA-PI, sito Praça Demóstenes Avelino, 
1767 – Centro – Teresina-PI, em horário de funcionamento, em envelope devidamente fechado, a partir da 
data de publicação do presente edital até o dia 04 de agosto de 2025. 
 
4.2. Após o encerramento das inscrições, conforme subitem 4.1. acima, será divulgado a listagem 
de todos os inscritos no presente chamamento, através do Site do CREA-PI.  
 
4.3. A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS/DOCUMENTAÇÃO, ocorrerá às 9h do 
dia 06/08/2025. 

 
4.4. O(S) representante(s) inscrito(s) perante o Chamamento poderão acompanhar à Sessão Pública de 
abertura, do(s) envelope(s) documentos de habilitação e proposta(s), conforme prevista no item 4.3, na 
sala de abertura de licitações do Departamento de Licitações sito à Praça Demóstenes Avelino, 1767 – 
Centro – Teresina-PI, através de um representante devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste chamamento público, conforme modelo anexo 4 ou instrumento público de procuração ou 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 
RECEPCIONAMENTO DE PROPOSTAS 

PARA EFEITO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
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instrumento particular com firma reconhecida, que venha a responder por seu representado e identificar-se 
exibindo a carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto. 

 
4.4.1. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, não 
implicará na desclassificação da proposta comercial, porém, o representante não credenciado estará 
impedido de se manifestar durante a abertura dos envelopes. 

4.4.2. O proponente interessado poderá representar apenas uma proposta. 

5. DO OBJETO  
 

5.1. O presente Chamamento tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas com 
propostas de venda de um imóvel urbano localizado no Município de Teresina, Estado do Piauí, para fins de 
construção da nova sede do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí, mediante coleta de 
propostas técnicas de imóvel comercial qua atendam os critérios especificados, para uso institucional de 
sua sede definitiva. 
 
5.2. As especificações são exigências de critérios de seleção, não limitando a gama de possibilidades e 
vantagens a serem ofertadas pelos interessados. 
 
5.3. O presente Edital não implica em obrigatoriedade de aquisição do imóvel ou de aceite de quaisquer 
das propostas apresentadas em qualquer uma das fases, nem tampouco daquela de menor valor estimado, 
reservando o CREA-PI o direito de optar pelo imóvel que melhor atenda ao interesse do órgão. 
 
5.4. Em havendo interesse na aquisição do imóvel, a Comissão responsável remeterá a opção para 
homologação do Plenário do CREA-PI, que posteriormente convocará Assembléia Geral para aprovação, 
após, o ofertante será chamado à negociação e as condições de pagamento poderão ser negociadas 
livremente com o proprietário do imóvel selecionado. 
 
5.5. O valor máximo a ser pago pelo CREA-PI será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por m2. 
 
5.6. O lote deverá estar inserido em zoneamento onde é permitida a atividade comercial/institucional, 
localizado em via pavimentada, dotada de infraestrutura urbana básica (rede de drenagem pluvial, rede de 
abastecimento de água potável, rede de esgotamento sanitário e rede de energia elétrica e iluminação). 
 
5.7. O imóvel ofertado deverá estar livre e desembaraçados de quaisquer ônus, judiciais ou extrajudiciais, 
inexistindo, em relação a eles, qualquer impedimento de ordem jurídica. 
 
5.8. A efetiva aquisição do imóvel ocorrerá com a assinatura da Escritura Pública, o qual será celebrado 
após a aprovação da proposta do credenciado pela equipe técnica do CREA-PI, até o momento da 
assinatura o credenciado possuirá tão somente uma expectativa de direito. Não haverá quaisquer ônus ou 
direito a perdas e danos ao Conselho, caso o instrumento não seja assinado em decorrência de situações 
supervenientes. 
 
5.9. A aquisição do imóvel por meio deste instrumento é eventual, podendo, inclusive, inexistir. Dessa 
forma, a divulgação pelo Conselho das Atividades constantes no objeto não caracteriza nenhuma 
expectativa de faturamento por parte de eventual credenciado, não cabendo ao CREA-PI, quaisquer 
ressarcimentos de eventuais prejuízos pelo fato de o faturamento do credenciado não atingir os níveis por 
ela pretendidos. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO  

 
6.1. Poderão participar deste Chamamento Público pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de 
terrenos que atendam às condições exigidas neste Edital. 

 
6.2. Não poderão participar deste certame: 
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6.2.1. Interessados que se encontrem com falência decretada, em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

 
6.2.2. Interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração 
pública ou punidos com a sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO / PROPOSTAS  
 

7.1. O proponente deverá apresentar os documentos de habilitação e a proposta em conformidade com o 
modelo descrito nos anexos deste Edital, preferencialmente via digital através do email: licitacao@crea-
pi.org.br.  

7.2. Caso o proponente opte pelo envio de documentos físicos, este deverá direcioná-los ao CREA-PI, 
setor de Atendimento/Protocolo, no seguinte endereço: Praça Demóstenes Avelino, 1767 – Centro – 
Teresina-Pi – CEP: 64000-100, das 08h00min às 17h30min de segunda à sexta-feira, observado o seguinte: 
os envelopes devem estar fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME (PESSOA FÍSICA): 

CPF: 

NOME (PESSOA JURÍDICA): 

CNPJ: 

 
7.3. As propostas deverão ser, preferencialmente, digitadas, podendo ser apresentadas manuscritas, em 
ambos os casos de forma legível, sem emendas, rasuras, correção ou entrelinhas que possam comprometer 
a sua interpretação. 
 
7.4. As propostas apresentadas terão prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados da data da sua assinatura. 
 
7.5. O valor proposto deverá ser em moeda corrente nacional, real (R$), com duas casas depois da vírgula, 
devendo considerar todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, licenças, contribuições sociais, 
decorrentes da aquisição e de responsabilidade VENDEDOR. 
 
7.6. Caso seja designado um procurador, deverá ser apresentada a procuração que conceda poderes 
específicos para exercer direitos e assumir obrigações, prestar esclarecimentos e praticar todos os atos 
pertinentes a este Edital de Chamamento Público. 
 
7.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta de preço acarretará, 
necessariamente, a aceitação total das condições previstas neste instrumento convocatório. 
 
 
7.8. Eventual ausência de documentação ou informação essencial na proposta apresentada poderá ser 
suprida após solicitação do CREA-PI. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  
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8.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos, juntamente com a proposta conforme descrito no 
item 7.2: 

 
8.1.1. Documentação do Imóvel: 

 Endereço completo do imóvel; 
 Valor venal do imóvel, em R$ (valor por extenso), por metro quadrado;  
 Ficha técnica da situação atual do imóvel, informando se contêm ou não edificações; 
 Escritura do imóvel ou contrato de compra e venda registrado em cartório; 
 Certidão Negativa de Débitos do Imóvel; 
 Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, com todas as construções averbadas, atualizada dos 

últimos 30 dias; 
 Certidões negativas de ônus, gravames e de distribuição de ações reais e persecutório relativas ao 

imóvel; 
 Declaração atestando que não há, acerca do imóvel, qualquer impedimento de ordem jurídica capaz 

de colocar em risco a alienação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos, 
cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação. 
 

8.1.2. Documentação do Proprietário e Cônjuge se Pessoa Física: 
 Cópia do RG; 
 Cópia do CPF; 
 Certidão de estado civil; 
 Comprovante de residência ou declaração de residência da qual conste expressamente a 

responsabilidade do declarante pela veracidade da informação prestada; 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e com o Município de Teresina-PI, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Certidão Negativa de Interdição fornecida pelo Cartório de Registro Civil; 
 Declarações nos moldes do Anexo 3. 

 
8.1.3. Documentação do Proprietário se Pessoa Jurídica: 

 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 
 Cópia do instrumento constitutivo, contrato social, estatuto ou outro, e suas alterações; 
 Cópias do RG e CPF dos representantes legais; 
 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 Certificado de Regularidade do FGTS; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Declaração de que não emprega Menor; 
 Declarações nos moldes do Anexo 3. 

 
8.1.4. Representação / Procuração: 

 
8.1.4.1. Havendo a representação por terceiro, deverão ser apresentadas cópias da procuração e dos 
documentos pessoais, tanto do proprietário, quanto do representante legal; 
8.1.4.2. – Em caso de imóvel com vários proprietários, deverá ser eleito um único representante e 
formalizada a representatividade. 

 
8.2.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de Contratação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
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União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
8.2.2. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU, bem como o Cadastro semelhante mantido pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Piaui – TCE/PI. 
 
8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.3.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
8.4. Na hipótese de constatação de impedimento indireto, o licitante será, em observância ao princípio 
do contraditório e da ampla defesa, convocado para se manifestar para que o Agente de Contratação possa 
analisar se a criação ou uso da pessoa jurídica licitante teve o intuito de burlar a pena administrativa 
anteriormente aplicada à empresa distinta. 
 
8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.4.2.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada pela 
Comissão de Licitação, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
disposto neste Edital. 
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.7.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
9.1. As propostas serão analisadas de acordo com os parâmetros deste Edital e dos seus Anexos, em 
caráter eliminatório e classificatório. 
 
9.2. Após análise e aceitação da proposta, serão verificados os documentos habilitatórios dos interessados. 
 
9.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados (20.9.1.1. CRITÉRIOS TÉCNICOS e 20.9.1.2 CRITÉRIO DE PREÇO). 
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9.4. Será classificado os proponentes pela pontuação obtida (de MAIOR PARA MENOR), com as 
considerações efetuadas pela Comissão designada. 
 

9.4.1. Em caso de empate, de duas ou mais propostas, far-se-á sorteio na mesma sessão de 
julgamento ou em outra sessão para qual todos os licitantes serão convocados. 

 
9.5. Será desclassificada a proponente que deixar de atender o CRITÉRIO B – Características Físicas do 
Terreno (ÁREA TOTAL MÍNIMA). 
 
9.6. Será considerado o melhor imóvel para construção da Sede do CREA-PI, a proposta que tenha a MAIOR 
pontuação, após as notas apuradas nos CRITÉRIOS TÉCNICOS E DE PREÇO.  
 
9.7. O presente Edital não implica em obrigatoriedade de aquisição do imóvel ou de aceite de quaisquer das 
propostas apresentadas em qualquer uma das fases deste processo, nem tampouco daquela de menor valor, 
reservando-se a Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n° 083/2024, o direito de optar pelo imóvel 
que melhor atenda ao interesse do CREA-PI. 

 
9.8. A classificação e seleção da melhor proposta dentre as pré-qualificadas levará em consideração, em 
especial, dentre critérios de conveniência e finalidade do imóvel pretendido pela Administração, a sua 
localização, condições de acessibilidades, características do imóvel e o valor pretendido, além de avaliações 
através de visita ao imóvel, parecer mercadológico por parte da proponente e do CREA-PI. 
 
9.9. A escolha do imóvel será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, visando à observância do princípio constitucional da isonomia e a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, devendo ser desconsiderado o excesso de 
formalismo sanável, por qualquer forma, que venha a prejudicar o interesse público. 
 
9.10. O Crea-PI reserva-se o direito de visitar os imóveis ofertados, que deverão estar à disposição para 
estas visitas e perícias, em datas previamente agendadas. 
 
9.11. Excepcionalmente, na hipótese de não haver imóvel ofertado que preencha os requisitos deste Edital, a 
Comissão poderá apreciar proposta com dimensões e localização próximos aos critérios aqui exigidos. 
 
9.12. A Comissão de Licitações em conjunto com a Comissão Especial de Avaliação, poderá realizar, a 
qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
 
9.13. Será lavrada Ata circunstanciada do julgamento das propostas, na qual deverá ser registrada, e que 
serão assinadas pelos Membros da Comissão Avaliadora e demais presentes. 

10. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS  
 
10.1. As impugnações ao edital deverão ser encaminhadas por meio do email: licitacao@crea-pi.org.br, as 
quais serão encaminhadas à Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, a qual deverá decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contatos da data do seu recebimento. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Classificadas as propostas que atendem as condições do objeto deste Edital, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará o resultado do presente certame. 
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12. DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1. As obrigações decorrentes da efetiva contratação serão formalizadas mediante a assinatura de 
Escritura Pública, celebrada entre o CREA-PI e o credenciado, e observará os termos da Lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e das demais normas pertinentes. 
 

13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. O pagamento ocorrerá conforme disciplinado no item 16 do Termo de Referência. 
13.2. Compete ao credenciado, informar na proposta, o nome do banco, agência e da conta corrente para 
pagamento. 
 

14. DAS SANÇÕES 
 

14.1. Se a proponente classificada se recusar a assinar a Escritura Pública ou não cumprir as cláusulas 
constantes neste Edital ou no Termo de Referência (Anexo 1), além dos efeitos previstos nos arts. 104, 137 e 
139, poderá sofrer sanções e penalidades previstas nos arts. 155 e 156, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Agente 
de Contratação em sentido contrário. 
 
 
15.3. É facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer a/ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
15.4. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste certame, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas no artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
 
15.5. Os casos omissos ao presente edital serão dirimidos CREA-PI. 

 
15.6. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho devidamente fundamentado. 
 
 
15.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 
contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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15.8. São partes indissociáveis deste Instrumento os seguintes anexos: 
 

15.8.1. Anexo 1 – Termo de Referência;  
15.8.2. Anexo 2 – Modelo de Proposta;  
15.8.3. Anexo 3 – Modelo de Declarações. 
15.8.4. Anexo 4 – Modelo de Credenciamento 
 
 
 

Teresina/PI, 02 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 

Eng. Civ. Eletric. Seg.Trab. Hércules Lima de Medeiros 
Presidente do CREA-PI 
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ANEXO 1 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a eventual aquisição 
de um imóvel, por meio de Edital de Chamamento Público - Credenciamento, para futura construção da nova sede do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí, em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, de 
acordo com as quantidades, condições, especificações e exigências contidas neste Termo de Referência. 

 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O Edital de Credenciamento derivado do presente Termo Aditivo deverá ter vigência de 21/07/2025 a 
20/07/2026, a fim de que produza efeitos enquanto perdurar o interesse público. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS  

3.1. O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 
14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

. 
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A aquisição do imóvel para construção da nova sede do CREA-PI se faz necessária para oferecer infraestrutura 
adequada ao desempenho de suas funções administrativas e finalísticas, voltadas à valorização das profissões da 
engenharia, agronomia e geociências no estado do Piauí. A atual sede do CREA-PI encontra-se instalada em imóvel 
antigo, com mais de 50 anos de edificação, que não atende mais às demandas operacionais e institucionais 
contemporâneas. A estrutura física apresenta diversos problemas, tais como: 

 
 Espaço interno insuficiente para acomodar adequadamente os servidores, colaboradores, estagiários e a demanda 

de atendimento ao público; 
 

 Falta de estacionamento para servidores e visitantes, comprometendo a segurança e a comodidade no acesso à 
sede; 

 
 Distribuição espacial inadequada, com múltiplos desníveis e barreiras arquitetônicas que dificultam o 

deslocamento de pessoas com mobilidade reduzida, contrariando os princípios de acessibilidade previstos na Lei 
nº 10.098/2000; 
 

 Ausência de adequação às normas técnicas atuais de segurança contra incêndios e pânico, previstas em 
normativos do Corpo de Bombeiros e na ABNT NBR 9077, Instruções Técnicas e normas de acessibilidade 
(ABNT NBR 9050/2020); 

 
 Impossibilidade de expansão e modernização, devido às limitações físicas impostas pela edificação existente e 

pelo entorno urbano consolidado e de grande circulação. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Requisitos do Imóvel)  

5.1. O imóvel a ser oferecido deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Estar situado em zona urbana do município de Teresina/PI, com acesso por via pública regular; 
 
b) Estar em área que apresente boa liquidez e solidez no que diz respeito a valorização imobiliária; 

 
c) Preferencialmente localizado em área com infraestrutura consolidada por meio da presença de equipamentos 

urbanos, que possibilite fácil acesso para usuários e servidores; 
 

d) Estar inserido em zona de uso compatível com a implantação de edificação institucional, nos termos do Plano 
Diretor e legislação urbanística vigente do município.  

 
e) Ter área mínima de 3.000,00 m², contínua, livre de construções impeditivas e com dimensões que possibilitem 

implantação racional da nova sede, considerando também futuras ampliações;  
 
f) Possuir testada mínima (frente para a via pública) de 30 metros;  

 
g) Apresentar topografia predominantemente plana, com declividade que não inviabilize o aproveitamento técnico do 

terreno;  
 
h) Estar desimpedido de construções permanentes ou, caso existam, permitir demolição sem impedimentos legais ou 

patrimoniais;  
 
i) Ausência de restrições ambientais, de tombamento, zoneamento especial de proteção ou servidões de uso que 

impeçam a construção pretendida;  
 
j) Estar situado em região com disponibilidade de: Abastecimento de água potável; Energia elétrica; Coleta de 

esgoto sanitário; Iluminação pública; Serviços de coleta de resíduos sólidos; Possibilidade de acesso à rede de 
dados (telefonia/internet); 

 
k) Possuir acesso direto por via pública asfaltada, sendo exigido que pelo menos um dos acessos do imóvel esteja 

voltado para via com largura de quatro faixas de rolamento (duas em cada sentido), garantindo segurança, fluidez 
e acessibilidade logística; 

 
l) Imóvel dever possuir matrícula individualizada, livre e desembaraçada de quaisquer ônus reais, gravames, ações 

judiciais ou restrições administrativas;  
 
m) Estar devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente; 

 
n)  Apresentar certidão negativa de débitos municipais (IPTU e taxas urbanas);  

 
o) Imóvel não poderá ser objeto de ações como inventário, desapropriação, usucapião ou reintegração de posse. 

 
p) O imóvel não poderá estar localizado: Em áreas de risco geotécnico ou hidrológico (alagamentos, deslizamentos, 

contaminações); Em áreas sujeitas a desapropriação iminente; 
 
q) Apresentar formato regular (preferencialmente retangular ou próximo), que permita aproveitamento pleno do 

terreno; 
 
r) Possuir testada (largura de frente para a via pública) de no mínimo 35 metros; 

 
s) Calçadas externas implantadas, com largura mínima de 1,50 m;  
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t) O terreno deverá estar totalmente delimitado em seu perímetro por muro, cerca ou estrutura física equivalente, 

com altura mínima de 2,00 metros, assegurando proteção e controle de acesso; 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. As propostas serão analisadas de acordo com os parâmetros deste Termo de Referência e do Edital, em caráter 
eliminatório e classificatório, segundo o Princípio da Economicidade. 

6.2. Após análise e aceitação da proposta, serão verificados os documentos habilitatórios dos interessados. 

6.3. Os imóveis classificados serão submetidos a avaliação quanto ao atendimento dos requisitos (critérios e de 
preço) exigidos neste Termo de Referência e do Edital. 

6.4. A aquisição do imóvel ocorrerá conforme interesse e necessidade do CREA-PI, seguindo a ordem de 
classificação. 

 
7. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

7.1. O objeto deste Termo de Referência é o estabelecimento de critério mínimos para a aquisição do imóvel, tudo 
com intuito de posteriormente construir a nova sede do CREA-PI. 

7.2. As características do imóvel a ser adquirido encontram-se no item 5 deste Termo de Referência. 

 
8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

8.1. A entrega do imóvel, com a transferência da posse e detenção deverá ocorrer no momento da assinatura da 
Escritura Pública, sendo que a transferência de propriedade ocorrerá posteriormente com a averbação na matrícula do 
imóvel. 

8.2. A responsabilidade pela transferência do imóvel e os custos com tal procedimento ficarão a cargo do CREA-PI. 

8.3. O credenciado, sempre que necessário, poderá ser chamado a comparecer pessoalmente na sede do CREA-PI ou 
em outro local previamente determinado, tal como no Registro de Imóveis, a fim de que assine determinados 
documentos para a perfectibilização da compra e venda, podendo ser demandado administrativa e judicialmente, 
caso não compareça ou frustre o procedimento. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Realizar a conferência da documentação apresentada pelo(a) proponente. 

9.2. Verificar a conformidade da área ofertada, com os requisitos presentes neste Termo de Referência e no Edital, 
através da equipe técnica do CREA-PI, a fim de credenciar as propostas. 

9.3. Fiscalizar o cumprimento da obrigação assumida, por intermédio dos servidores designados. 

9.4. Efetuar o pagamento ao credenciado, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento e no Edital. 
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9.5. Comunicar ao credenciado a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção. 

9.6. Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do serviço, esclarecendo dúvidas. 

 
10. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

10.1. A proponente deverá apresentar a proposta de aquisição com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias. 

10.2. O credenciado deverá comparecer a todos os atos necessários à transferência do imóvel adquirido pelo CREA-
PI. 

10.3 Manter, durante toda a vigência do Credenciamento, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e as 
condições e qualificação exigidas no Edital da Licitação; 

10.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CREA-PI. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será permitida a subcontratação, pois o objeto deste Termo de Referência não se coaduna com a 
possibilidade. 

 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. A responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento das obrigações de transferência, decorrente da 
aprovação pela equipe técnica do CREA-PI quando da aprovação e credenciamento das propostas, ficará a cargo 
do(a) xxxxxxxxxxx, lotado(a) no(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
13. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

13.1. O objeto será recebido pelo fiscal, quando da assinatura da escrituração, definitivamente, uma vez tendo sido 
aprovado pela equipe técnica que irá avaliar o imóvel e determinar o credenciamento, ou não, do interessado. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 
a. dar causa à inexecução parcial da obrigação de transferência de propriedade; 

b. dar causa à inexecução parcial da obrigação de transferência de propriedade, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total da obrigação de transferência de propriedade; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f. não celebrar a obrigação de transferência de propriedade ou não entregar a documentação exigida para a 

transferência, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do objeto; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15. DAS PENALIDADES  

15.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar a Escritura Pública, entregar o objeto, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CREA-PI, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, de 
acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

b) multa monetária; 
c) rescisão; 
d) suspensão do direito de licitar junto ao CREA-PI; 
e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o CREA-PI. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 

e) a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

 
15.4.  Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei nº 14.133/2021. 

 
15.5. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas acarretará perda 
da garantia e todos os seus acréscimos. 
 
15.6. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por dia de atraso no 
fornecimento de materiais e serviços. 
 
15.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a licitante vencedora: 

 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante; 
c) executar o objeto deste certame em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) desatender às determinações da fiscalização; 
e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos e/ou 
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dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previdenciários, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida, 
cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer momento; 

f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais contratados no prazo 
fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos serviços contratados ou 
fornecimento de materiais; 

h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou fornecimento contratados; 
i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolosamente ou 

não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em 
reparar os danos causados. 
 

15.8.  A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito 
pela fiscalização à direção do órgão. 
 
15.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 03 (três) anos ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021; 

 
15.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da 
mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
15.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
15.12. Quando o objeto não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos estipulados, a suspensão do 
direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto na sua totalidade, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas em lei e neste edital. 
 
15.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 

15.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
15.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
16. DO PAGAMENTO  

 

16.1. O pagamento ocorrerá mediante depósito na conta bancária do credenciado, em parcela única, após a assinatura da 
Escritura Pública, no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

16.2. No ato do pagamento serão processadas as deduções legais, nos termos da legislação que regula a matéria, quando 
couber. 
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16.3. Poderá o CREA-PI compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não pagos, podendo, conforme o 
caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

16.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Serão descontadas dos 
pagamentos, eventualmente devidos, às multas que porventura tenham sido aplicadas, após regular processo 
administrativo e desde que a CONTRATADA não efetue o pagamento voluntário no prazo ajustado. Caso não existam 
créditos, o valor correspondente à multa será cobrado por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais - 
DARM. 

16.5. Havendo erro na apresentação da conta bancária ou dos documentos pertinentes, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o credenciado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Município.. 

16.6. O não pagamento da multa implica inscrição do credenciado em Dívida Ativa do Conselho. 

16.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o credenciado não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CREA-PI, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
                   
                     (6 / 100) 00016438  
                   -------------- 
                       365 

           I = (TX) /     Percentual da taxa anual = 6% 

 
17. DO REAJUSTAMENTO  

 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, devendo apenas serem corrigidos em caso de atraso no pagamento em 
conformidade com percentual definido no Contrato. 
 

 
18. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  
 
18.1. É obrigatória, preferencialmente em formato digital, a apresentação dos documentos conforme o item 8. 
HABILITAÇÃO. 
 

 
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
19.1. O terreno será adquirido conforme a disponibilidade e a necessidade do Conselho através de Escritura Pública, após 
a avaliação da equipe técnica do CREA-PI, mediante prévia apresentação da comprovação dos recursos orçamentários, 
por meio de pedido de compra, o qual descreverá a área a ser adquirida e indicará a dotação orçamentária que suportará o 
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ônus da aquisição, bem como em pedido a parte deverá se estabelecer os custos com a transferência do imóvel, os quais 
serão suportados por dotação própria.. 
 
20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

 
20.1. As propostas deverão conter todas as especificações do imóvel e o preço proposto. 
 
20.2. O CREA-PI poderá realizar quaisquer diligências que julgue necessárias ao complemento de informações em 
relação à proposta apresentada, inclusive com vistoria do imóvel proposto para alienação. 
 
20.3. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues em envelopes fechados e 
lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME (PESSOA FÍSICA): 

CPF: 

NOME (PESSOA JURÍDICA): 

CNPJ: 
 

 
20.4. A Administração poderá prorrogar a 1ª FASE de chamamento caso não sejam apresentadas propostas em tempo 
hábil. 
 
20.5 O valor proposto deverá ser em moeda corrente nacional, real (R$), com duas casas depois da vírgula, devendo 
considerar todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, licenças, contribuições sociais, decorrentes da aquisição, 
sendo de exclusiva responsabilidade do proponente. 
 
20.6 As propostas apresentadas terão prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data 
da sua assinatura. 
 
20.7. Eventual ausência de documentação ou informação essencial na proposta apresentada poderá ser suprida após 
solicitação do CREA-PI. 
 
20.8. Caso seja designado um procurador, deverá ser apresentada a procuração que conceda poderes específicos para 
exercer direitos e assumir obrigações, prestar esclarecimentos e praticar todos os atos pertinentes ao Edital de 
Chamamento Público 002/2025 (anexo 4). 
 
20.9.  Para o julgamento das propostas a avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 
abaixo e serão distribuídas notas, da seguinte maneira: 

 
20.9.1. DOS CRITÉRIOS: TÉCNICOS E DE PREÇO 
 
20.9.1.1. CRITÉRIOS TÉCNICOS 
 
a. LOCALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE (200 pontos) 

 
Proximidade do Centro da Cidade (Igreja São Benedito) em distância percorrida (80 pontos) 
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- Até 3 km do centro: 80 pontos 
- De 3,1 a 5 km do centro: 60 pontos 
- De 5,1 a 7 km do centro: 40 pontos 
- De 7,1 a 10 km do centro: 20 pontos 
- Acima de 10 km do centro: 0 pontos 
 

 
Acesso Viário (60 pontos) 

- Via arterial principal: 60 pontos 
- Via coletora: 40 pontos 
- Via local pavimentada: 20 pontos 
- Via local sem pavimentação: 0 pontos 
 

 
Transporte Público (20 pontos) 

 
- 3 ou mais linhas de ônibus: 20 pontos 
- 2 linhas de ônibus: 10 pontos 
- 1 linha de ônibus: 5 pontos 
- Sem transporte público próximo: 0 pontos 
 

 
Visibilidade e Localização Estratégica (40 pontos) 

 
- Duas esquinas sendo um Quarteirão com duas vias principais: 40 pontos 
- Duas esquinas sendo um Quarteirão com uma via principal: 30 pontos 
- Esquina com uma via principal: 20 pontos 
- Meio de quadra em via principal: 10 pontos 
- Meio de quadra em via secundária: 5 pontos 
 

 
 

b. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO TERRENO  (150 pontos) 
 

Área Total (60 pontos) 
 

- Acima de 4.000 m²: 60 pontos 
- De 3.500 a 4.000 m²: 50 pontos 
- De 3.200 a 3.499 m²: 40 pontos 
- De 3.000 a 3.199 m²: 30 pontos 
- Abaixo de 3.000 m²: Desclassificado 
 

 
Formato do Terreno (40 pontos) 

 
- Retangular regular (proporção até 1:2): 40 pontos 
- Retangular (proporção até 1:3): 30 pontos 
- Formato irregular aproveitável: 20 pontos 
- Formato irregular com baixo aproveitamento: 10 pontos 
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Situação do Terreno em relação à Rua (diferença de cota/declividade) (30 pontos) 
 

- Alinhado à cota da via (plano) (declividade de até 5%): 30 pontos 
- Levemente acima ou abaixo da rua (declividade entre 5% e 8%): 20 pontos 
- Moderadamente acima ou abaixo da rua (declividade entre 8% e 15%): 10 pontos 
- Muito acima ou muito abaixo da rua (declividade superior a 15%) 0 pontos 

 
 
 

Testada para a via principal (20 pontos) 
 

- Acima de 49 metros: 20 pontos 
- De 40 a 49 metros: 15 pontos 
- De 35 a 39 metros: 10 pontos 
- Abaixo de 35 metros: Desclassificado 
 

 
 

c. INFRAESTRUTURA URBANA (100 pontos) 
 

Serviços Básicos Disponíveis  (65 pontos) 
 

- Energia, água, esgoto, coleta de lixo e telefonia: 65 pontos 
- Energia, água, esgoto e coleta de lixo: 55 pontos 
- Energia, água e telefonia: 45 pontos 
- Energia e água: 35 pontos 
- Apenas energia: 25 pontos 
- Sem infraestrutura básica: 0 pontos 
 

 
Pavimentação e Drenagem (35 pontos) 

 
- Via pavimentada com drenagem completa: 35 pontos 
- Via pavimentada com drenagem parcial: 25 pontos 
- Via pavimentada sem drenagem: 15 pontos 
- Via sem pavimentação: 0 pontos 
 

 
 

d. ZONEAMENTO E ASPECTOS LEGAIS (100 pontos) 
 

 Zoneamento Municipal (40 pontos) 
 

- Zona comercial/institucional: 40 pontos 
- Zona mista com uso institucional: 30 pontos 
- Zona residencial com uso permitido: 20 pontos 
- Zona com restrições: 10 pontos 
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Fechamento do Terreno (30 pontos) 

 
-Muro de alvenaria ou concreto (acabado ou rebocado nas duas faces) - Fechamento sólido, com 
boa definição física (Altura minima 1,80m): 30 pontos 
-Muro de alvenaria ou concreto, sem reboco - Fechamento sólido, com boa definição física da 
testada: (Altura minima 1,80m) 20 pontos 

-Muro rústico, sem reboco, parcialmente executado – Estrutura ainda em construção: (Altura 
minima 1,80m para a parte executada) 15 pontos 

-Gradil metálico ou cerca de madeira/paletes - Fechamento com boa visibilidade, mas menor 
robustez estrutural: (Altura minima 1,80m) 10 pontos 

-Cerca de arame (farpado, liso ou com estacas) - Delimitação leve, geralmente rural ou 
provisória: (Altura minima 1,0 m) 5 pontos 

-Sem qualquer tipo de fechamento - Testada totalmente aberta à via, sem delimitação física 
visível: 0 pontos 

 

 
 

Terrenos e Edficiações Adjacentes (20 pontos) 
 

- Sem edificações nas laterais (isolado) - O terreno está totalmente livre, sem construções ao 
redor: 20 pontos 

- Edificado em apenas uma lateral – Apenas um lado do terreno possui imóvel vizinho 
construído: 10 pontos 

- Edificado em pelo menos duas laterais - Fechamento com boa visibilidade, mas menor robustez 
estrutural: 5 pontos 

- Edificado em pelo menos três laterais - O terreno está cercado por imóveis construídos em todos 
os lados: 0 pontos 

 
 

 
 

Situação Documental (10 pontos) 
 
- Documentação 100% regular: 10 pontos 
- Pequenas pendências regularizáveis: 5 pontos 
- Pendências graves: 0 pontos 
 

 
 
 

e. ENTORNO E EQUIPAMENTOS URBANOS (30 pontos) 
 
 

Equipamentos Próximos (30 pontos) 
 

- Bancos, correios, cartórios (equipamento público federal) (todos): 30 pontos 
- 2 dos equipamentos citados: 20 pontos 
- 1 dos equipamentos citados: 10 pontos 
- Nenhum equipamento próximo: 0 pontos 
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20.9.1.2. CRITÉRIO DE PREÇO 
 
20.9.1.2.1. Pontuação pelo MENOR PREÇO por metro quadrado (M2). 
 

Classificação Pontos 

1º menor proposta: 100 

2º menor proposta 90 

3º menor proposta: 80 

4º menor proposta: 70 

5º menor proposta: 60 

6º menor proposta: 50 

7º menor proposta: 40 

8º menor proposta: 30 

9º menor proposta: 20 

10º menor proposta: 10 
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ANEXO 2 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 
(NOME OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE), CNPJ/CPF/RG nº (número do CNPJ ou CPF e RG), 
residente e domiciliado OU com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal (se 
for o caso de representação), (NOME DO REPRESENTANTE), CPF/RG nº (número do CPF e do RG), para os 
fins do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025, que tem por objeto a aquisição de imóvel urbano localizado no 
Município de Teresina, Estado do Piauí, para fins de construção da nova sede do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Piauí, vem apresentar a seguinte proposta comercial: 

 
1) DADOS GERAIS DO(S) IMÓVEL(IS) 

 
Descrição do Imóvel: (01,02..) 
Lote: 
Matrícula no Cartório de Registro de Imóveis:  
Área total (m²) 

  

Imóvel 
Nº da 
Matrícula 
do Imóvel 

Metragem 
(m²) 

Valor por 
m² 

(R$) 

Valor Unitário 
(R$) 

01 
    

02 
    

... 
    

 
 
 

2) INSERIR DADOS DOS CRITÉRIOS (20.9.1.1 – Critérios Técnicos) 
 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  
 
Dados completos de identificação e contato do proponente: 

 

E-mail:  Telefone:  

Dados da Conta Bancária: Banco:  Agência:  Conta: 

 
 
Local e data. 
 

(nome e assintura do proprietário/representante legal) 
 
 
 
 



22 Praça Demóstens Avelino, 1767 – Centro – Teresina/PI – CEP 64000-000 
                       www.crea-pi.org.br – licitacao@crea-pi.org.br 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CREA-PI 

 

 

ANEXO 3 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 

(NOME OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE), CNPJ/CPF/RG nº (número do CNPJ ou 
CPF e RG), DECLARA, interessada em participar do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025, 
do CREA-PI, declara, para fins e efeitos legais que: 

DECLARA que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
participação no presente processo licitatório; 

Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos do 
CREA-PI ou responsável pela licitação; e 
 
Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agentes 
Políticos do CREA-PI ou responsável pela licitação;. 

Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo para 
todas as fases de execução do objeto; 

DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

DECLARA, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 
obrigações objeto deste Chamamento Público nº 002/2025. 

 

 
Local e data. 

 
(nome e assinatura do proprietário/representante legal) 
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ANEXO 4 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí – CREA-PI. 
Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Chamamento Público nº 002/2025 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
 
Por meio da presente, credenciamos o(a) Sr.__________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade n°___________________e CPF 
n°________________________ a participar da Sessão de Chamamento Público n° 002/2025, 
instaurado pelo CREA-PI, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa/proprietário __________________________, bem como praticar 
todos os demais atos inerentes ao processo. 
 
_______________, em ______ de ____________ de 2025. 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do dirigente da Empresa/Proprietário com firma reconhecida) 
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EDITAL N.º 050/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA-PI, 

Autarquia Pública Federal, Art. 80 da Lei 5.194/66, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.687.545.0001-02, com 

sede em Teresina, Capital do Estado do Piauí, localizado na Praça Demóstenes Avelino, 1767 Centro, 

telefone: (86) 2107-9292, por intermédio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio instituídos pela Portaria n.º 

034/2024, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

01027954/2025, tornam público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis e às exigências estabelecidas neste Edital, farão realizar 

Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 
DATA: 24 de Novembro de 2025. 

HORA: 09:30 horas – horário de Brasília-DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/  

Nº Processo no BB Licitacoes-e:  1082039 

CÓDIGO UASG: 927607 

 
1. Do objeto 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de avaliação técnico-mercadológica de um terreno, que 
subsidiará o CREA-PI na tomada de decisão segura e fundamentada para a aquisição de um imóvel, anteriormente 
credenciado, para construção de sua nova sede. Isso garantirá que o valor do imóvel esteja compatível com os preços 
de mercado e que o local atenda às necessidades de infraestrutura, acessibilidade e expansão futura do Conselho, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em itens, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. Dos recursos orçamentários 
 
2.1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na conta de 
Orçamento n° 6.2.2.1.1.01.04.09.022-Demais Serviços Profissionais, referente ao exercício de 2025. 

 
3. Da participação na licitação 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br 
/compras). 

 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.2. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 
 
 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
 
4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
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quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

4.12. O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
5. Do preenchimento da proposta 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

5.1.1. valor unitário e total do item/grupo. 
 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CREA-PI   
 

 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no item seguinte. 
 

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
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pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 
 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. Da fase de julgamento 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF; 
 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1.contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.8.3. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá´ 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. Da fase da habilitação 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer 
outro meio admitido em direito. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, caso solicite,  sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 

 
9. Da ata de registro de preços 

9.1 Não será utilizado o sistema de registro de preços. 
 
10. Da formação do cadastro de reserva 

10.1. Não haverá formação de cadastro de reserva. 
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11. Dos recursos 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12. Das infrações administrativas e sanções 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CREA-PI   
 

 

 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
 

12.2.2. multa; 
 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
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Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 

 
13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
licitacao@crea-pi.org.br e administrativo@crea-pi.org.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
14. Das disposições gerais 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
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interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.crea-pi.org.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  
 

14.11.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 
 

 
Teresina, 10 de novembro de 2025. 
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